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DECLARAÇÃO DE PAGAMENTOS EM ATRASO 

--- O Presidente da Câmara Municipal de Ponte da Lima, Eng.º Vasco Nuno 

Magalhães Velho de Almeida Ferraz, declara, para os efeitos previstos na 

alínea b) do art.15° da Lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro, republicada pela Lei 

22/2015 de 17 de março, declara que não existem pagamentos em atraso em 

31 de dezembro de 2025. -----------------------------------------------------------------------­

---A presente declaração deverá ser remetida à Assembleia Municipal nos 

termos do disposto na alínea c) do art.15° da Lei n.0 8/2012, de 21 de 

fevereiro.---------------------------------------------------------------------------------------------

a Câmara Municipal, 

Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz (Eng.º) 
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